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Decreto Legislativo nº 005/14

“DISPÕE SOBRE JULGAMENTO DAS CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAÁ, REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2011.”

VEREADOR FABIANO SANTOS DA SILVA, Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Caraá, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º - As contas do Município de Caraá, relativas ao exercício financeiro de 2011 (dois mil e onze), da gestão do Senhor Nei Pereira dos Santos, ficam aprovadas nos termos do parecer prévio, emitido pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul – Processo n.º 000932-0200/11-0.

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Jorge Von Saltiél, 15 de julho de 2014.

                                               Fabiano Santos da Silva 

                                          Presidente do Poder Legislativo                                                  

